
 

 

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº 076/2023 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 053/2023 

 

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que o Município de Marquinho, Estado do Paraná, 

inscrito no CNPJ sob o nº 01.612.552/0001-13, por intermédio do Pregoeiro, designado através do Decreto 

Municipal nº 005/2023, com sede na Rua Sete de Setembro, s/nº, Centro, Marquinho/PR, com a devida 

autorização do Excelentíssimo Prefeito, o Sr. Élio Bolzon Junior, realizará licitação, na modalidade PREGÃO, 

na forma ELETRÔNICA, com critério de julgamento MAIOR LANCE OU OFERTA, em conformidade com a 

Lei Federal nº 10.520/2002 e com a Lei Complementar nº 123/2006, com aplicação subsidiária da Lei Federal 

nº 8.666/1993 de 21 de junho de 1993 e, da Lei nº 15.608/2007, do Estado do Paraná, Decreto Municipal nº 

122/2014 e Decreto Municipal nº 087/2020 e as exigências estabelecidas neste Edital.  

 

Data da abertura da sessão: 04 de outubro de 2023. 

Horário: 09:00 horas 

Local: www.licitanet.com.br 

 

1. DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para CONTRATAÇÃO DE 

INSTITUIÇÃO FINANCEIRA PARA EXPLORAR COM EXCLUSIVIDADE A GESTÃO DA FOLHA DE 

PAGAMENTO DOS SERVIDORES ATIVOS (EXECUTIVO E LEGISLATIVO), APOSENTADOS E 

PENSIONISTAS DO MUNICÍPIO DE MARQUINHO, conforme condições, quantidades e exigências 

estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

1.2. O critério de julgamento adotado será o menor preço por item, observadas as exigências contidas 

neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

 

2. DO CONTRATO 

2.1. As regras referentes ao órgão são as que constam da minuta de Contrato. 

 

3. DO CREDENCIAMENTO 

3.1. As sociedades empresárias interessadas em participar do certame deverão providenciar, 

previamente, o credenciamento perante o sistema do LICITANET através do site: www.licitanet.com.br 

3.2. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal e 

intransferível, para acesso ao sistema eletrônico. 

3.3. O uso da senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer 

transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema ou a este 

Município qualquer responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que 

por terceiros. 

3.4. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade legal da licitante e a 

presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes ao Pregão Eletrônico. 
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3.5. É vedado o credenciamento de um mesmo representante para mais de uma licitante. 

 

4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO 

4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto 

desta licitação e que atenderem a todas as exigências, inclusive quanto à documentação para habilitação, 

constantes do Edital e seus anexos, e ainda, que estejam devidamente cadastradas no site 

www.licitanet.com.br 

4.1.1 Para acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar do Pregão deverão dispor 

de um cadastro prévio, adquirindo login e senhas pessoais (intransferíveis), obtidas junto a 

LICITANET. 

4.1.2 A participação no Pregão Eletrônico se dará por meio da digitação da senha pessoal e 

intransferível do licitante e subsequente encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por 

meio da Plataforma Eletrônica, observados data e horário limite estabelecidos. 

4.2. Somente poderão participar desta licitação as instituições financeiras oficiais e as instituições 

bancárias privadas, regularmente em atividade, conforme legislação específica. 

4.3. As instituições financeiras interessadas que atenderem a todas as exigências constantes deste Edital 

e seus anexos. 

4.4. Qualquer Instituição Financeira que não possuam agência ou Posto de Atendimento na cidade de 

Marquinho Estado do Paraná, desde que se comprometam à instalá-los no prazo de 120 (cento e vinte) Dias, 

contados da assinatura do contrato administrativo. 

4.5. Das condições e prazos de instalação toda a estrutura e montagem destinada a instalação de agência 

ou de PA por parte de instituição bancaria não sediada no município de Marquinho ocorrera por conta da 

contratada, incluindo a instalação e manutenção de redes telefônica e energia elétrica, sistema de internet, 

ficando todos os custos despesas e encargos serão exclusivamente por conta da contratada. 

4.6. Não poderão participar desta licitação os interessados: 

4.6.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da 

legislação vigente; 

4.6.2. Consórcio de instituições financeiras, qualquer que seja sua forma de constituição. 

4.6.3. Os interessados que se encontrarem em processo de falência, de dissolução, de fusão, de 

cisão ou de incorporação, que estejam cumprindo suspensão temporária de participação em licitação, 

impedidos de contratar com a Administração Pública ou que tenham sido declarados inidôneos para 

licitar ou contratar com a Administração Pública. 

4.6.4. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

4.6.5. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para 

receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

4.6.6. Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 1993; 

4.6.7. Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução 

ou liquidação; 

4.6.8. Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio; 
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4.6.9. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição 

(Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário). 

4.6.10. É facultada a participação de instituições financeiras que não possuam agência e ou posto de 

atendimento na cidade de Marquinho, desde que se comprometem a instalá-los no prazo de 30 (trinta) 

dias, contados da assinatura do contrato administrativo. 

4.7. Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará “sim” ou “não” em campo próprio 

do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:  

4.7.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, 

estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49; 

4.7.1.1. Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 

porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame; 

4.7.1.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas 

de pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não 

ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo 

que microempresa, empresa de pequeno porte. 

4.7.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 

4.7.3. Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada 

está em conformidade com as exigências editalícias; 

4.7.4. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade 

de declarar ocorrências posteriores; 

4.7.5. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos 

do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

4.7.6. Que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução Normativa 

SLTI/MP nº 2, de 16 de setembro de 2009. 

4.7.7. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 

forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição 

Federal; 

4.7.8. Que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva de 

cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que 

atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 

8.213, de 24 de julho de 1991. 

4.8. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções 

previstas em lei e neste Edital. 

 

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os 

documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a 



 

 

data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á 

automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 

5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá 

por meio de chave de acesso e senha. 

5.3. As propostas deverão definir inequivocamente o objeto ofertado, encaminhadas exclusivamente por 

meio do sistema eletrônico, devendo nos valores ofertados estarem inclusos todos os impostos, taxas, fretes, 

embalagens, seguro e demais encargos. 

5.4. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 

habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º 

da LC nº 123, de 2006. 

5.5. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 

Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de 

quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.  

5.6. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

5.7. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 

apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da 

proposta. 

5.8. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente 

serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de 

lances. 

 

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 

seguintes campos: 

6.1.1. Valor unitário e total do item; 

6.1.2. Marca dos itens; 

6.1.3. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo 

de Referência: indicando, no que for aplicável, com apresentação de planilha dos itens com a marca 

e o valor unitário/total de cada item. 

6.1.4. Indicação do sistema Gerenciador de Banco de Dados utilizado. 

6.1.5. Plano de implantação do sistema, com data de início contada a partir da emissão da 

requisição, sendo executado em no máximo 05 (cinco) dias. 

6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

6.3. As propostas deverão observar o valor inicial mínimo de R$ 312.317,91 (trezentos e doze mil e 

trezentos e dezessete reais e noventa e um centavos) que será considerado para efeitos de aceitabilidade da 

proposta. 



 

 

6.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento 

dos bens. 

6.5. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, 

omissão ou qualquer outro pretexto. 

6.6. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 

apresentação. 

6.7. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 

contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 

6.7.1. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 

contratados pode ensejar a fiscalização do Tribunal de Contas da União e, após o devido processo 

legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias 

ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos 

agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso 

verificada a ocorrência de superfaturamento por sobre preço na execução do contrato. 

 

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, 

horário e local indicado neste Edital. 

7.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não 

estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não 

apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência. 

7.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 

contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 

participarão da fase de lances. 

7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 

7.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do 

sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 

7.5.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 

7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 

sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo 

sistema. 



 

 

7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances 

intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 100,00 (cem reais). 

7.9. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, em que os 

licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

7.10. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração 

da sessão pública. 

7.11. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e 

ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no 

caso de lances intermediários. 

7.12. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-

á automaticamente. 

7.13. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o 

pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de lances, 

em prol da consecução do melhor preço. 

7.14. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado em primeiro lugar. 

7.15. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 

menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

7.16. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 

eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

7.17. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez 

minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da 

comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

7.18. O Critério de julgamento adotado será o MAIOR LANCE OU OFERTA, conforme definido neste Edital 

e seus anexos. 

7.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

7.20. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 

uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do 

porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de 

pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for 

empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 

44 e 45 da LC nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

7.21. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão 

consideradas empatadas com a primeira colocada. 

7.22. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para 

desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos 

controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 



 

 

7.23. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 

manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de 

pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para 

o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

7.24. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno 

porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas 

para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

7.25. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da 

fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

7.26. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto 

no art. 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens 

produzidos: 

7.26.1. no pais; 

7.26.2. por empresas brasileiras; 

7.26.3. por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

7.26.4. por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa 

com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade 

previstas na legislação. 

7.27. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as 

propostas ou os lances empatados. 

7.28. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo 

sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida 

melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 

7.28.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 

7.28.2. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (duas)horas, envie 

a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o 

caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste 

Edital e já apresentados.  

7.29. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

 

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 

8.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar 

quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para 

contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7º e no § 9º do 

art. 26 do Decreto n.º 10.024/2019. 

8.2. O licitante qualificado como produtor rural pessoa física deverá incluir, na sua proposta, os 

percentuais das contribuições previstas no art. 176 da Instrução Normativa RFB n. 971, de 2009, em razão 

do disposto no art. 184, inciso V, sob pena de desclassificação. 



 

 

8.3. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao preço máximo 

fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), desconto menor do que o mínimo exigido ou que apresentar 

preço manifestamente inexequível. 

8.3.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, 

irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, 

acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha 

estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade 

do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 

8.4. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a 

legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita; 

8.5. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com 

vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio 

no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata; 

8.6. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de 

funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de não aceitação da proposta. 

8.6.1. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada 

feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

8.6.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que 

contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e 

procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, 

encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, 

sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta. 

8.7. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance 

subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

8.8. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário 

para a sua continuidade. 

8.9. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que 

apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação 

em condições diversas das previstas neste Edital. 

8.9.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, 

poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

8.9.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 

8.10. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 

sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova verificação, 

pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, 

seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 

8.11. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do licitante, 

observado o disposto neste Edital. 



 

 

 

9. DA HABILITAÇÃO 

9.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta 

classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de 

participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura 

contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-

Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 

b) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido 

pelo Conselho Nacional de Justiça 

(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php).   

c) Cadastro de Impedidos de Licitar, mantido pelo Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

9.1.1. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu 

sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções 

impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar 

com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

9.1.1.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 

empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

9.1.1.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros. 

9.1.1.3. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 

9.1.2. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de 

condição de participação. 

9.1.3. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do 

empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina 

antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

9.2. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, 

em formato digital, via sistema, no prazo de 02 (duas)horas, sob pena de inabilitação. 

9.3. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do 

documento digital. 

9.4. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles 

legalmente permitidos. 

9.5. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for 

a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria 

natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php


 

 

9.5.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de 

documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 

recolhimento dessas contribuições. 

9.6. Ressalvado o disposto no item 5.3, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a 

documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação: 

9.7. Habilitação jurídica: 

9.7.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 

cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

9.7.2. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 

autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;  

9.7.3. Comprovação de que está regularmente autorizada a funcionar como instituição bancária 

(banco comercial) pelo Banco Central do Brasil; 

9.7.4. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - 

EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 

Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 

9.7.5. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro 

onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 

9.7.6. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

9.7.7. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia 

que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; 

9.7.8. No caso de agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf – DAP ou DAP-P válida, ou, 

ainda, outros documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do 

Desenvolvimento Agrário, nos termos do art. 4º, §2º do Decreto n. 7.775, de 2012. 

9.7.9. No caso de produtor rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS – CEI, que comprove a 

qualificação como produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução Normativa RFB n. 971, de 

2009 (arts. 17 a 19 e 165). 

9.7.10. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de 

autorização; 

9.7.11. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva; 

9.8. Regularidade fiscal e trabalhista: 

9.8.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas 

Físicas, conforme o caso; 

9.8.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-

Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa 

http://www.portaldoempreendedor.gov.br/


 

 

da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos 

da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da 

Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

9.8.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

9.8.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

9.8.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, relativo ao domicílio ou sede do 

licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual, quando for o caso; 

9.8.6. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, relativa à 

atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

9.8.6.1. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto 

licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual do seu 

domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei; 

9.8.7. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante; 

9.8.8. Caso o licitante detentor do maior lance ou oferta seja qualificado como microempresa ou 

empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de 

comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de 

inabilitação. 

9.9. Qualificação Econômico-Financeira: 

9.9.1. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, com data 

de emissão de no máximo 60 (sessenta) dias contados da data da apresentação; 

9.9.2. Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e 

apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua 

substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais 

quando encerrados a mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta; 

9.9.3. O documento que demonstrará o cálculo dos índices solicitados deverá estar identificado e 

assinado pelo representante legal da empresa e contador e o balanço patrimonial deverá estar 

devidamente registrado na junta comercial; 

9.9.4. O balanço patrimonial deverá vir acompanhado dos termos de abertura e de encerramento 

do livro diário e deverá estar devidamente registrado na junta comercial; 

9.9.5. Deverão também ser apresentadas as notas explicativas. 

9.10. Qualificação Técnica: 

9.10.1. Comprovação de que o ramo de atividade da proponente é compatível com o objeto da 

licitação; 

9.10.2. Caso a comprovação descrita no subitem “9.10.1.” deste item “9.10.”, esteja descrita 

(atendida) em um dos documentos do item “9.8.” deste edital, não será necessário anexar nova cópia 

deste; 



 

 

9.10.3. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens em características, quantidades e 

prazos compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação 

de atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado; 

9.10.4. Declaração própria que a licitante irá instalar, pelo menos: 01 (uma) agência bancária ou 01 

(um) posto de atendimento bancário, juntamente com 01 (um) posto de autoatendimento e 

Marquinho/PR. (obrigatório para instituições que não possuam agência no município de Marquinho); 

9.10.5. A agência bancária, o posto de atendimento e o posto de autoatendimento devem estar em 

conformidade com os requisitos de implantação e funcionamento estabelecidos de Banco Central – 

BACEN; 

9.10.6. O posto de autoatendimento deverá conter no mínimo 01 (um) equipamento de 

autoatendimento (caixa eletrônico) que possua capacidade para todas as opções de serviços 

bancários, inclusive receber pagamento de títulos e depósitos bancários; 

9.10.7. Declaração da proponente indicando os profissionais responsáveis pela intermediação com 

os técnicos da PREFEITURA MUNICIPAL DE MARQUINHO (nome, CPF e respectivas funções). 

9.11. O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do 

tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado (a) da prova de 

inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

9.12. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licitante 

qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que atenda 

a todas as demais exigências do edital. 

9.12.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de 

habilitação. 

9.13. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou 

empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à 

regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a 

declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a 

critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 

9.14. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação 

do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes 

remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, 

empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e 

trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização. 

9.15. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá 

a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma. 

9.16. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos 

documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 

9.17. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo inabilitação, 

haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 

da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 



 

 

9.18. O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item, ficará 

obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as exigências do item 

em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, 

além da aplicação das sanções cabíveis. 

9.18.1. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação recairá 

sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a habilitação do 

licitante nos remanescentes. 

9.19. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado 

vencedor. 

 

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

10.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02 (duas) horas, 

a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 

10.1.1. Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, 

rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo 

licitante ou seu representante legal. 

10.1.2. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de 

pagamento. 

10.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da 

execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 

10.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo e 

procedência, vinculam a Contratada. 

10.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o 

valor global em algarismos e por extenso (art. 5º da Lei nº 8.666/93). 

10.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; 

no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão 

estes últimos. 

10.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter 

alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob 

pena de desclassificação. 

10.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela 

que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante. 

10.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares estarão 

disponíveis na internet, após a homologação. 

 

11. DOS RECURSOS 

11.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante qualificada 

como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo de no mínimo trinta 



 

 

minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando 

contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema. 

11.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de 

motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente. 

11.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as 

condições de admissibilidade do recurso. 

11.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a 

decadência desse direito. 

11.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias para 

apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados 

para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, 

que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata 

dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

11.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

11.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante 

neste Edital. 

 

12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

12.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

12.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização 

da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que 

serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

12.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante 

declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar 

a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, 

serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.  

12.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 

12.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, de acordo com a fase 

do procedimento licitatório. 

12.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no cadastro feito 

pelo licitante no portal do LICITANET, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados 

cadastrais atualizados. 

 

13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

13.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso não 

haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos 

apresentados. 

13.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 

homologará o procedimento licitatório.  



 

 

 

14. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO  

14.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

 

15. DA GARANTIA/VALIDADE DOS PRODUTOS 

15.1. Nesta licitação não será exigida a garantia prevista no art. 56 da Lei no 8.666/1993. 

 

16. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 

16.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de Contrato 

ou emitido instrumento equivalente. 

16.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, 

para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de 

Empenho/Carta Contrato/Autorização/Requisição), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo 

das sanções previstas neste Edital. 

16.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 

assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá 

encaminhá-lo para assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante correspondência postal com aviso 

de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo de 05 (cinco) 

dias, a contar da data de seu recebimento. 

16.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação 

justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

16.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, implica 

no reconhecimento de que: 

16.3.1. Referida Nota ou instrumento equivalente está substituindo o contrato, aplicando-se à relação 

de negócios ali estabelecida as disposições da Lei nº 8.666, de 1993; 

16.3.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos; 

16.3.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 77 e 

78 da Lei nº 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 e 80 da 

mesma Lei. 

16.4. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, prorrogável conforme previsão no 

instrumento contratual ou no termo de referência. 

16.5. Previamente à contratação a Administração realizará consulta ao Impedidos de Licitar junto ao 

TCE/PR, para identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou 

entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado 

o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018, e nos termos do art. 6º, III, da Lei 

nº 10.522, de 19 de julho de 2002, consulta prévia ao CADIN. 

16.6. Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação consignadas no 

edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato. 



 

 

16.7. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no 

edital ou se recusar a assinar o contrato, a Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais 

cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de 

classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais 

documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato. 

 

17. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL 

17.1. As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as estabelecidas no 

Termo de Referência, anexo a este Edital. 

 

18. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 

18.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de 

Referência. 

 

19. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

19.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência. 

 

20. DO PAGAMENTO 

20.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital. 

 

21. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

21.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o licitante/adjudicatário que:  

21.1.1. Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando 

convocado dentro do prazo de validade da proposta; 

21.1.2. Não assinar o contrato, quando cabível; 

21.1.3. Apresentar documentação falsa; 

21.1.4. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

21.1.5. Ensejar o retardamento da execução do objeto; 

21.1.6. Não mantiver a proposta; 

21.1.7. Cometer fraude fiscal; 

21.1.8. Comportar-se de modo inidôneo; 

21.2. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, que, 

convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente. 

21.3. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de 

participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer momento 

da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

21.4. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores 

ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 



 

 

21.4.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos 

significativos ao objeto da contratação; 

21.4.2. Multa e penalidades previstas no item 12 do Termo de Referência, sobre o valor estimado 

do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do licitante; 

21.4.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 

administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois 

anos; 

21.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante 

pelos prejuízos causados; 

21.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

21.7. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração 

administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à administração pública 

nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da 

empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e 

decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo. 

21.8. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à 

Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão 

seu rito normal na unidade administrativa. 

21.9. O processamento do processo Administrativo não interfere no seguimento regular dos processos 

administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública 

Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público. 

21.10. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do licitante, 

a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil. 

21.11. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 

assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto 

na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 

21.12. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta 

do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio 

da proporcionalidade. 

21.13. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no Termo de Referência. 

 

22. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA  

22.1. Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao valor da 

proposta do licitante mais bem classificado. 

22.2. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do certame em 

relação ao licitante melhor classificado. 



 

 

22.3. Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do licitante 

vencedor, estes serão classificados segundo a ordem da última proposta individual apresentada durante a 

fase competitiva. 

22.4. Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas contratações e 

somente será utilizada acaso o melhor colocado no certame não assine a ata ou tenha seu registro cancelado 

nas hipóteses previstas nos artigos 20 e 21 do Decreto n° 7.892/213. 

 

23. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

23.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa 

poderá impugnar este Edital. 

23.2. A impugnação deverá ser apresentada por escrito, dirigida ao Pregoeiro e conter o nome completo 

do responsável, indicação da modalidade e nº do certame, a razão social da empresa, número do CNPJ, 

telefone, endereço eletrônico e fac-símile para contato. 

23.3. A impugnação poderá ser apresentada por escrito e encaminhada por meio eletrônico no endereço 

marquinho.licitacao@gmail.com ou apresentada por escrito e protocolada no Setor de Protocolos da 

Prefeitura Municipal de Marquinho/PR, no horário das 08:00 às 11:30 horas e das 13:00 às 17:00 horas. 

23.4. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos, 

decidir sobre a impugnação no prazo de até dois dias úteis contados da data de recebimento da impugnação. 

23.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

23.6. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao 

Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, 

exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado no Edital. 

23.7. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, contado da data 

de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do edital 

e dos anexos. 

23.8. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

23.8.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada 

pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

23.9. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os 

participantes e a administração. 

 

24. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 

24.1. Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus fornecedores 

e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de 

licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 

24.1.1. Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem 

com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução 

de contrato; 
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b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo 

de licitação ou de execução de contrato; 

c) "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou 

sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer 

preços em níveis artificiais e não-competitivos; 

d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas 

ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a 

execução do contrato; 

e) "prática obstrutiva": (I) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer 

declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de 

impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista, deste Edital; (II) atos cuja 

intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral 

promover inspeção. 

24.1.2. Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, 

mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa 

física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga 

de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da 

empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, 

coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um contrato financiado pelo 

organismo. 

24.2. Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para a 

contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou 

integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o 

organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução 

do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do contrato. 

 

25. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

25.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 

25.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, 

no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

25.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário 

de Brasília – DF. 

25.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não 

alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 

fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 

habilitação e classificação. 

25.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 



 

 

25.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 

entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, 

a finalidade e a segurança da contratação. 

25.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução 

ou do resultado do processo licitatório. 

25.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 

incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

25.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, 

desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse 

público. 

25.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 

compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

25.11. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico www.marquinho.pr.gov.br/portal-

licitacoes.php e também poderão ser lidos e/ou obtidos no endereço: Sete de Setembro, s/nº, Centro, 

Marquinho, Estado do Paraná, nos dias úteis, no horário das 08:00 horas às 11:30horas e das 13:00 horas 

às 17:00 horas, no mesmo endereço e período no qual os autos do processo administrativo permanecerão 

com vista franqueada aos interessados.  

25.12. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

25.12.1. ANEXO I - Termo de Referência; 

25.12.2. ANEXO II – Minuta de Termo de Contrato; 

 

25.13. Marquinho/PR, em 21 de Setembro de 2023. 

 

 

ELIO BOLZON JUNIOR 

Prefeito Municipal  

http://www.marquinho.pr.gov.br/portal-licitacoes.php
http://www.marquinho.pr.gov.br/portal-licitacoes.php


 

 

ANEXO I 

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº 076/2023 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 053/2023 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. – Objeto: 

1.1. Processo licitatório para a CONTRATAÇÃO DE INSTITUIÇÃO FINANCEIRA PARA EXPLORAR 

COM EXCLUSIVIDADE A GESTÃO DA FOLHA DE PAGAMENTO DOS SERVIDORES ATIVOS 

(EXECUTIVO E LEGISLATIVO), APOSENTADOS E PENSIONISTAS DO MUNICÍPIO DE MARQUINHO. 

 

2. – Justificativa da Contratação: 

2.1.  Justifica-se esta contratação em virtude da necessidade de Instituição financeira objetivando o 

processamento e gerenciamento de créditos da folha de pagamento, fica aberto o certame licitatório para 

contratação, pelo prazo de cinco anos, do serviço de pagamento da folha de salário dos servidores ativos, 

aposentados e pensionistas do Município de Marquinho, tendo em vista que o contrato vigente para este 

objeto encerra-se no final deste ano de 2023 e este serviço indispensável para esta municipalidade, tanto 

para angariar capital para o Município, quanto para uma melhor administração e gestão da Folha de 

Pagamento. Para os fins do presente Termo de Referência, são considerados "servidores públicos 

municipais" todos os funcionários ativos, incluindo efetivos e comissionados, os empregados públicos, 

incluindo os contratados por tempo determinado, enfim todos aqueles com os quais a Administração direta 

mantenha ou venha a manter vínculo jurídico que imponha pagamento de remuneração, seja está em forma 

de vencimento, salário, subsídio e proventos. O pagamento ao funcionalismo do Município de Marquinho será 

concentrado numa única Instituição Financeira, autorizada pelo Banco Central do Brasil, mediante 

gerenciamento pelo Departamento Financeiro e Secretaria de Administração, no âmbito da administração 

direta. Cabe citar que em consulta feita ao poder legislativo municipal no dia 29 de agosto de 2023, obteve-

se a resposta que há o interesse da inclusão da folha de pagamentos dos servidores da câmara municipal de 

Marquinho ao presente processo. Sendo assim a presente licitação abrangerá os servidores públicos 

municipais ativos e inativos, estatutários, celetistas, e contratados em caráter emergenciais da administração 

direta, indireta e fundacional pública, bem como os pensionistas e servidores públicos que sejam 

municipalizados ou qualquer pessoa que mantenha vínculo de remuneração com o Município, seja o 

recebimento de vencimentos e salários, em contrapartida da efetivação de débito na conta corrente do 

Município, observadas as normatizações estabelecidas pelo Banco Central do Brasil. 

  

3. Especificação dos bens/serviços: 

3.1. Abrangência do Sistema de Pagamento do Funcionalismo do Município O MUNICÍPIO DE 

MARQUINHO, doravante denominado MUNICÍPIO, através de sua Secretaria de Finanças, manterá na 

instituição financeira vencedora, doravante denominada BANCO, contas bancárias para o funcionamento do 

Sistema de Pagamento do Funcionalismo Municipal: 

ITEM DESCRIÇÃO DO ITEM UND QTD 



 

 

001 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS BANCÁRIOS DE GERENCIAMENTO E 
PROCESSAMENTO DA FOLHA DE PAGAMENTOS DOS SERVIDORES 
PÚBLICOS MUNICIPAIS (317 
SERVIDORES/APOSENTADOS/PENSIONISTAS) (EXECUTIVO E 
LEGISLATIVO) ATIVOS E INATIVOS PENSIONISTAS E CONTRATADOS EM 
CARÁTER EMERGENCIAL DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA DO MUNICÍPIO DE 
MARQUINHO - PARANÁ, PELO PRAZO DE 60 (SESSENTA) MESES. 

UN 1,00 

 

MUNICIPALIDADE 

QUANTIDADE DE 

SERVIDORES/ 

APOSENTADOS/ 

PENSIONISTAS 

TOTAL BRUTO 

MÊS 

DESCONTOS 

NO MÊS 

TOTAL 

LÍQUIDO 

MÊS 

Prefeitura de 

Marquinho 
232 1.200.000,00 250.000,00 950.000,00 

RPPS 73 210.000,00 28.000,00 182.000,00 

Câmara Municipal 12 65.000,00 20.000,00 45.000,00 

 

TOTAL DE SERVIDORES/APOSENTADOS/PENSIONISTAS 317 

VALOR BRUTO TOTAL 1.475.000,00 

 

4. – Valores referenciais de mercado: 

4.1. Há indicação de pesquisa preliminar de preço de mercado, os quais servem de referência para a 

estimativa do custo do objeto e após ampla pesquisa de mercado e em contratos com Municípios da região 

cujos objetos licitados são similares para a formação de preços, sendo mantido a média de R$ 312.317,91 

(trezentos e doze mil e trezentos e dezessete reais e noventa e um centavos), da pesquisa e dos contratos 

levantados.  

 

5. – Garantia e/ou assistência técnica: 

5.1. Ao fornecedor fica a ciência e obrigatoriedade de que durante todo o prazo de vigência e/ou execução, 

do(s) contrato(s) e/ou documento equivalente para as futuras aquisições/prestação de serviços, deverá 

cumprir todos os termos deste edital e seus anexos, bem como as determinações e orientações da 

Administração Municipal e da legislação vigente ou que vir a ser alterada, sobre o tema. 

 

6. – Prazo de vigência: 

6.1. O prazo de vigência do Contrato será de 60 (sessenta) meses, sem possibilidade de prorrogação. 

6.2. Os contratos terão vigência adstrita à vigência dos respectivos créditos orçamentários, respectivas ao 

ano de exercício de suas assinaturas. 

6.3. Os contratos poderão ser alterados, observado o disposto no art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 

 

7. – Condições e prazos de entrega ou execução: 

7.1. Das Especificidades Relativas à Agência ou PA – Posto de Atendimento: 



 

 

7.1.1. Toda a estrutura e montagem destinada à instalação de Agência ou de PA por parte de Instituição 

Financeira não sediada no município de Marquinho correrá por conta da contratada, incluindo a instalação e 

manutenção de redes telefônicas e energia elétrica e demais despesas. Todos os custos, despesas e 

encargos decorrentes da execução do projeto correrão exclusivamente por conta da contratada. Se 

constatada qualquer irregularidade na execução do projeto, a contratada ficará obrigada a saná-la 

imediatamente, após a notificação do setor competente da Municipalidade. Toda instalação deverá estar 

concluída no prazo máximo de 120 (cento e vinte) dias, a contar da assinatura do contrato. 

7.1.2. A Agência e/ou PA funcionará de acordo com as regras estabelecidas pelo Banco Central do Brasil e 

demais normas que regem a atividade bancária, em especial quanto ao horário de funcionamento, condições 

de segurança, etc. 

7.1.3. Para Instituição Financeira sem atuação no Município, o funcionamento de Agência deverá iniciar-se 

no prazo de até 120 (cento e vinte) dias da assinatura do contrato, se não for prorrogado, simultaneamente 

com a implantação dos serviços de processamento da folha de pagamento. Atendimento ao público das 10:00 

às 15:00 horas, com funcionários em número suficiente para atendimento da demanda. Instalação de no 

mínimo 01(um) terminal de autoatendimento (caixa eletrônico) para atendimento dos usuários. 

7.2. Da Folha de Pagamento dos Servidores Municipais: 

7.2.1. Em caráter de exclusividade: centralização e processamento de créditos provenientes de 100% da 

folha de pagamento gerada pelo Município, abrangendo os servidores públicos municipais ativos e inativos, 

estatutários, celetistas, e contratados em caráter emergenciais da administração direta, indireta e fundacional 

pública, bem como os pensionistas e servidores públicos que sejam municipalizados ou qualquer pessoa que 

mantenha vínculo de remuneração com o Município, seja o recebimento de vencimentos, salários, em 

contrapartida da efetivação de débito na conta corrente do Município, observadas as normatizações 

estabelecidas pelo Banco Central do Brasil. As contas de livre movimentação, decorrentes do relacionamento 

entre a Instituição Financeira e os servidores, somente serão abertas com anuência destes. 

7.2.2. Sem caráter de exclusividade: concessão de crédito aos servidores, estagiários ou qualquer outra 

pessoal que mantenha ou venha a manter vínculo de remuneração com a CONTRATANTE, mediante 

consignação em folha de pagamento. 

7.2.3. Sem caráter de exclusividade: centralização na Instituição Financeira dos depósitos judiciais de 

processos de qualquer natureza, nos caso em que a CONTRATANTE possuam autonomia na definição do 

banco depositário. As disponibilidades de caixa serão exclusivamente aplicados na instituição vencedora, 

observados as condições estabelecidas no artigo 164, § 3º da Constituição Federal de 1988, excetuando-se 

os casos que haja previsão legal, contratual ou judicial para manutenção e movimentação dos recursos em 

outras instituições financeiras. O tempo de duração do contrato a ser firmado será de 60 (sessenta) meses. 

7.3. Cliente Preferencial e Gerência Centralizadora: 

7.3.1. A CONTRATANTE será cliente especial da Instituição Financeira as quais serão asseguradas todas 

as vantagens de qualquer natureza oferecidas à seus clientes do mesmo porte e importância. 

7.3.2. A Instituição Financeira não receberá qualquer remuneração direta oriunda dos cofres da 

CONTRATANTE pelos serviços contratados, ou por quaisquer prestações de serviços bancários correlatos 

ao mesmo (emissão de extratos diários, informações de saldos a qualquer momento e por qualquer meio, 



 

 

fornecimento de relatórios, transferências, ordens de pagamento, emissão de talonário de cheques em 

formulário contínuo etc.). 

7.3.3. A CONTRATANTE deverá ser isenta de todas e quaisquer tarifas, taxas ou similares relativas aos 

serviços contratados, tais com tarifa de abertura e manutenção de conta corrente, tarifa pelo processamento 

dos arquivos da folha de pagamento e outros, tarifa pelo emissão de DOC/TED, tarifas pela emissão de 

talonário de cheques ou outras situações ainda que não neste Edital. 

7.3.4. A Instituição Financeira se compromete a manter pessoal técnico capacitado e habilitado, em número 

adequado às necessidades operacionais decorrentes do objeto deste termo e indicar 1 (um) Gerente com 

poderes idôneos de direção e supervisão, que centralizará o recebimento de ofícios e demais documentos da 

CONTRATANTE. 

7.3.5. A Instituição Financeira se compromete a criar condições necessárias para o pronto atendimento à 

Secretaria de Finanças do Município, referentes à transmissão de DOC`s e TED`s, depósitos em geral e 

demais operações pertinentes. 

7.4. Os Sistemas de Informática: 

7.4.1. A Instituição Financeira disponibilizará, sem ônus para a CONTRATANTE, sistemas eficientes e 

seguros de informática capazes de executar todas as ações necessárias ao fiel cumprimento das condições 

deste Termo de Referência, observadas as regras do Banco Central do Brasil e demais legislações vigentes. 

7.4.2. Todas as trocas de dados e informações entre a Instituição Financeira e a CONTRATANTE serão 

efetuadas por meios e métodos seguros, devidamente protegidos, de forma a garantir o sigilo, a veracidade 

e a autenticidade da origem dos dados e das informações, sob pena de responsabilidade administrativa, civil 

e criminal. 

7.4.3. Os sistemas utilizados na troca de dados e informações entre a Instituição Financeira e a 

CONTRATANTE deverão ser acessados por meio de linha dedicada, internet ou intranet, garantindo total 

segurança e preservação dos dados. 

7.4.4. Obrigatoriamente os computadores e usuários envolvidos deverão ter suas identidades verificadas, 

por certificação digital ou equivalente e as informações deverão ser criptografadas. 

7.5. Periodicidade do Pagamento ao Funcionalismo Municipal: 

7.5.1. O pagamento dos servidores ativos, inclusive 13 (décimo terceiro) salário, será realizado de acordo 

com o calendário definido pelo Município. 

7.5.2. Atualmente o pagamento é efetuado até o quinto dia útil do mês subsequente, através de crédito nas 

contas-correntes dos servidores, transmitido via on-line diretamente ao banco. 

7.5.3. O Município de Marquinho determinará a data dos créditos, disponibilizando os recursos financeiros 

com antecedência mínima de 01 (um) dia da seguinte maneira: 

7.5.3.1. D -1 = data para ser repassado o arquivo; 

7.5.3.2. D 0 = data da entrega dos recursos pelo Município para a Instituição Financeira Vencedora; 

7.5.3.3. D +1= crédito na conta do servidor, disponível para saque. O processamento do crédito deverá ser 

feito a contar da 24h de D0. 

7.6. Contas Correntes Vinculadas ao Sistema de Pagamento do Funcionalismo Municipal: 



 

 

7.6.1. O MUNICÍPIO manterá conta corrente em agência da Instituição Financeira, para efetivação dos 

serviços de pagamento de remunerações e proventos, onde será depositado, com antecedência de 01 (um) 

dia útil da data prevista para o pagamento, o montante líquido dos créditos do dia. 

7.6.2. A Instituição Financeira deverá estar preparada para atender ao cronograma de pagamento do 

funcionalismo do MUNICÍPIO, considerando a totalidade dos servidores ativos. 

7.6.3. A Instituição Financeira disponibilizará para o MUNICÍPIO, através do seu sistema próprio e eficiente, 

a opção de bloqueio e desbloqueio dos créditos efetuados para pagamento em conta corrente. 

7.6.4. A Instituição Financeira disponibilizará para o MUNICÍPIO, através do seu sistema próprio e eficiente, 

a opção de bloqueio e desbloqueio na conta de provisão de folha de pagamento exclusivamente para créditos 

efetuados para pagamento através de conta corrente. 

7.6.5. Após o prazo de 30 (trinta) dias, os bloqueios de créditos ainda pendentes, efetuados na conta de 

provisão de folha de pagamento serão automaticamente creditados em favor do MUNICÍPIO. 

7.6.6. O prazo limite de bloqueio e desbloqueio será obrigatoriamente de 30 (trinta) dias, não havendo 

revalidação de prazo. 

7.6.7. A Instituição Financeira disponibilizará para o MUNICÍPIO, através de sistema próprio e eficiente, o 

mês de competência do bloqueio ou registro funcional, CPF e nome do servidor ativo, estatutário, e 

contratados emergencialmente, permitindo o MUNICÍPIO proceder aos controles necessários. 

7.6.8. A Instituição Financeira disponibilizará para o MUNICÍPIO, através do seu sistema próprio e eficiente, 

a opção de bloqueio para créditos futuros na conta específica para conta corrente. 

7.7. Modalidades de Pagamento ao Funcionalismo Municipal: 

7.7.1. O pagamento ao funcionalismo do MUNICÍPIO será efetuado por meio de crédito em conta corrente, 

podendo ser analisadas outras formas, em conjunto com o MUNICÍPIO. 

7.8. Base de Dados para Pagamento do Funcionalismo Municipal: 

7.8.1. A Instituição Financeira manterá, permanentemente atualizado, para efeito de pagamento, cadastro 

dos servidores ativos que são objeto do Sistema de Pagamento de Pessoal, bem como de seus 

representantes legais. 

7.8.2. Na implantação do cadastro para recebimento da remuneração dos servidores ativos, inativos e 

pensionistas o MUNICÍPIO remeterá a Instituição Financeira arquivo em meio digital contendo as informações 

necessárias à operacionalização da folha de pagamento. 

7.8.3. As informações sobre as características, especificações e “layout” dos arquivos, juntamente com os 

dados essenciais à execução dos serviços serão definidas em conjunto, entre a Instituição Financeira e o 

MUNICÍPIO. 

7.8.4. O MUNICÍPIO enviará a Instituição Financeira, através de meio digital, toda e qualquer alteração 

cadastral ocorrida. 

7.8.5. Fornecimento de cartão com função débito. 

7.8.6. Fornecimento de segunda via do cartão de débito, exceto nos casos decorrentes de perda, roubo, 

furto, danificação e outros não imputáveis à instituição emitente. 

7.8.7. Realização de até quatro saques, por mês, em guichê de caixa, inclusive por meio de cheque avulso, 

ou em terminal de autoatendimento. 



 

 

7.8.8. Realização de até duas transferências de recursos entre contas na própria instituição, por mês, em 

guichê de caixa, em terminal de autoatendimento e/ou pela internet. 

7.8.9. Fornecimento de até dois extratos, por mês, contendo a movimentação dos últimos 30 dias por meio 

de guichê de caixa e/ ou terminal de autoatendimento. 

7.8.10. Realização de consultas mediante utilização da internet. 

7.8.11. Compensação de cheques. 

7.8.12. Fornecimento de até dez folhas de cheques por mês, desde que o cliente reúna os requisitos à 

utilização de cheques, conforme a regulamentação em vigor e condições pactuadas. 

7.8.13. Prestação de qualquer serviço por meios eletrônicos, no caso de contas cujos contratos prevejam 

utilizar exclusivamente meios eletrônicos. 

7.8.14. As vedações previstas no item 12 não impedem a contratação de pacotes de serviços pelos 

servidores, podendo a Instituição Financeira negociar diretamente com os servidores públicos, ativos e 

inativos, outras tarifas, que não àquelas descritas nos itens anteriores, visando ao fornecimento de outros 

serviços bancários. 

7.8.15. Caso o servidor/beneficiário não se sinta contemplado em suas necessidades com os serviços acima 

indicados, a CONTRATADA deverá garantir no mínimo a oferta da Cesta de Serviços contida neste Anexo, 

negociando diretamente com o servidor a composição da cesta de serviços. 

7.8.16. A CONTRATADA poderá renegociar, sem nenhum encargo adicional, os débitos dos servidores 

referentes a empréstimos bancários consignados em folha, proporcionando a esses servidores iguais ou 

melhores condições às anteriormente contratadas com outras instituições bancárias, inclusive no que diz 

respeito aos prazos estabelecidos e às taxas praticadas. 

7.8.17. A CONTRATADA deverá garantir o desenvolvimento de produtos específicos para os servidores em 

especial: empréstimos (inclusive em conta corrente e consignado em folha), financiamentos, condições 

especiais de cobrança de juros do cheque especial e que deverão ser especialmente competitivas, limitando-

se às taxas máximas de juros. 

7.8.18. A CONTRATANTE autoriza o acesso de funcionários da CONTRATADA a todas as suas 

dependências, devidamente identificados para promoção da venda de seus produtos e serviços, inclusive 

consignação em folha de pagamento, mediante comunicação prévia e autorização da Secretaria Municipal de 

Finanças. 

7.8.19. O MUNICÍPIO informará, com antecedência, a Instituição Financeira as datas para a realização de 

cada crédito. 

7.8.20. A Instituição Financeira realizará os testes preliminares necessários à validação dos arquivos 

recebidos e informará o MUNICÍPIO a existência de eventuais inconsistências, imediatamente após o 

recebimento do arquivo. 

7.8.21. Havendo alguma inconsistência, os arquivos serão imediatamente encaminhados ao MUNICÍPIO, 

para que sejam adotadas as providências necessárias à sua correção. 

7.8.22. O MUNICÍPIO emitirá um arquivo correspondente ao crédito de pagamento, dos servidores, em até 

vinte e quatro (24) horas da data prevista para o pagamento. 



 

 

7.8.23. Cabe a Instituição Financeira o bloqueio de CARTÃO MAGNÉTICO, quando houver solicitação do 

titular ou de seu representante legal. 

7.8.24. A Instituição Financeira deverá disponibilizar rotina para atendimento de determinações judiciais, que 

possibilite pagamento a terceiros e depósitos em outras instituições bancárias, sem que isso implique em 

despesas para o MUNICÍPIO, não cabendo à instituição financeira qualquer indenização ou ressarcimento. 

7.8.25. A Instituição Financeira deverá disponibilizar arquivo diário de retorno, em meio magnético, que 

permita a atualização dos dados com relação aos valores pagos e não pagos aos servidores. 

7.8.26. A Instituição Financeira deverá disponibilizar, de forma “on-line”, o histórico dos pagamentos, 

referentes aos servidores. 

7.9. Da Gestão do Sistema de Pagamento de Folha de Pessoal: 

7.9.1. A Instituição Financeira deverá mobilizar os recursos materiais e humanos necessários à adequada 

operacionalização do Sistema de Folha de Pagamento de Pessoal, movimentação das contas correntes e 

atendimento direto, em conformidade com o cronograma de pagamentos, considerando a totalidade de 

servidores. Recaindo sobre a Instituição Financeira as penalidades previstas no edital pelo não 

processamento dos arquivos de pagamento por erro ocorrido por sua culpa exclusiva. 

7.9.2. A CONTRATANTE deverá promover a divulgação aos seus funcionários dos procedimentos a serem 

observados e manutenção da conta junto à Instituição Financeira. 

7.9.3. A CONTRATANTE manterá conta corrente bancária na Instituição Financeira, para o funcionamento 

do Sistema de Pagamento da Folha de Pessoal, cuja gestão caberá à área financeira do Município. 

7.9.4. Nessa conta denominada “Provisão de folha de Pagamento” será depositado e debitado, com 

antecedência de 1 (um) dia útil da data prevista para pagamento, o montante líquido dos créditos do dia. 

7.9.5. Da mesma forma, nesta mesma conta, serão efetuados os depósitos dos recursos oriundos das 

remunerações e benefícios previdenciários que, por quaisquer motivos, não foram pagos nos prazos 

estipulados. 

7.9.6. A Instituição Financeira manterá permanentemente atualizado o cadastro dos servidores, bem como 

de seus representantes legais, se for o caso, visando os créditos do sistema de Folha de Pagamento de 

Pessoal. 

7.9.7. A Instituição Financeira se compromete a executar os serviços, em absoluto sigilo, por seus 

prepostos, ficando assim vedada a divulgação, por qualquer modo e a qualquer título, sem prévia e expressa 

autorização da CONTRATANTE, de qualquer dado ou informação acerca do cadastro funcional /ou valores 

remuneratórios de seus funcionários. 

 

8. – Condições e prazos de pagamento: 

8.1. A proponente vencedora pagará ao Município o valor ofertado na licitação, devendo ser em moeda 

corrente nacional (R$) de forma a vista e sem qualquer desconto, seja a qualquer título, devendo ser realizado 

na conta movimento a ser especificada na ocasião, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis contados a partir 

da assinatura do contrato. 



 

 

8.2. Caso o contrato venha a ser extinto, por culpa exclusiva da Administração Municipal, será devolvida 

parcela do valor pago pela contratada. A parcela a ser devolvida será proporcional ao tempo restante do 

contrato, contado entre a suspensão efetiva da prestação do serviço e a data final contratualmente fixada. 

 

9. – Indicação de Gestor e Fiscal 

9.1. Gestor: Servidor(a) Municipal Diego Pereira Moreira, matrícula nº 902-1. 

9.2. Fiscal: Servidor(a) Municipal Cesar Antônio Gonsiorkiewicz Simi Esteche, matrícula nº 903-1.  

 

10. – Obrigações do(a) contratante: 

10.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no edital e seus anexos; comunicar à 

contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que 

seja substituído, reparado ou corrigido; acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da contratada, 

através de comissão/servidor especialmente designado; efetuar o pagamento à contratada no valor 

correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e forma estabelecidos no edital e seus anexos; a 

administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela contratada com terceiros, ainda 

que vinculados à execução do presente termo de contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros 

em decorrência de ato da contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 

11. – Obrigações do(a) contratado(a): 

11.1. Cumprir as exigências previstas no edital; entregar os serviços dentro do prazo estabelecido neste 

termo de referência; responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto de acordo com o código 

de defesa do consumidor (lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990); a contratada é responsável pela garantia 

de qualidade dos serviços fornecidos, ficando a seu encargo o controle e a fiscalização conforme as normas 

do fabricante e as exigências legais; não será admitida a subcontratação, cessão ou transferência, total ou 

parcial das contratações dos serviços da presente licitação. A fusão, cisão ou incorporação só serão admitidas 

com o consentimento prévio e por escrito da(s) contratante(s) desde que não afete a boa execução do 

contrato; a empresa vencedora do certame obriga-se a fornecer os objetos a que se refere este termo de 

referência de acordo estritamente com as especificações aqui descritas, sendo de sua inteira 

responsabilidade a substituição do mesmo quando constatado no seu recebimento não estar em 

conformidade com as referidas especificações. recebido o objeto, se a qualquer tempo durante a sua 

utilização normal vier a se constatar discrepância com as especificações, proceder-se-á a imediata notificação 

da empresa para efetuar a substituição do mesmo; deverão ser atendidas pela empresa a ser contratada além 

das determinações da fiscalização desta prefeitura, todas as prescrições que por circunstância da lei devam 

ser acatadas; comunicar à contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 

entrega dos serviços, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação; a empresa contratada deverá no tocante ao fornecimento e entrega do item objeto deste 

certame, obedecer rigorosamente todas as disposições legais pertinentes; a Instituição Financeira se 

compromete a comunicar imediatamente ao Prefeito Municipal, mediante ofício com cópia para o 

Departamento de Orçamento e Finanças e Departamento Jurídico por qualquer meio idôneo, o recebimento 



 

 

de qualquer determinação que implique débito ou bloqueio nas contas da CONTRATANTE; inclusive os 

provenientes de decisões judiciais, incluindo sequestros de rendas e bloqueios judiciais; cumpridas as ordens 

judiciais, caberá à CONTRATANTE, em caso de discordância, a adoção de medidas administrativas e judiciais 

cabíveis. 

 

12. – Penalidades: 

12.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, a CONTRATADA que: 

12.1.1.Inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da contratação; 

12.1.2. Ensejar o retardamento da execução do objeto; 

12.1.3. Falhar ou fraudar na execução do contrato; 

12.1.4. Comportar-se de modo inidôneo; e 

12.1.5. Cometer fraude fiscal. 

12.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à CONTRATADA 

as seguintes sanções: 

12.2.1. Advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das obrigações contratuais 

consideradas faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretam prejuízos significativos para o objeto 

contratado; 

12.2.2. Multa de: 

12.2.2.1. 0,1% (um décimo por cento) até 0,2% (dois décimos por cento) por dia sobre o valor adjudicado em 

caso de atraso na entrega do objeto, limitada a incidência a 15 (quinze) dias. Após o décimo quinto dia e a 

critério da Administração, no caso da entrega em atraso, poderá ocorrer a não-aceitação do objeto, de forma 

a configurar, nessa hipótese, inexecução total da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da 

avença; 

12.2.2.2. 0,1% (um décimo por cento) até 10% (dez por cento) sobre o valor adjudicado, em caso de atraso 

na entrega do objeto, por período superior ao previsto no subitem acima ou de inexecução parcial da 

obrigação assumida; 

12.2.2.3. 0,1% (um décimo por cento) até 15% (quinze por cento) sobre o valor adjudicado, em caso de 

inexecução total da obrigação assumida; 

12.2.2.4. 0,2% a 3,2% por dia sobre o valor do contrato, conforme detalhamento constante das tabelas 1 e 2 

abaixo; e 

12.2.2.5. As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas independentes entre si. 

12.2.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa pela 

qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos; 

12.2.4. Sanção de impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades do Município, com o 

consequente registro/comunicação aos órgãos competentes pelo prazo de até cinco anos; 

12.2.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante 

pelos prejuízos causados; 



 

 

12.3. As sanções de advertência, suspensão do direito de licitar e impedimento de contratar e de declaração 

de inidoneidade poderão ser aplicadas à CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando-a dos 

pagamentos a serem efetuados. 

12.4. Para efeito de aplicação de multas, às infrações são atribuídos graus, de acordo com as tabelas 1 e 2: 

Tabela 1 

GRAU CORRESPONDÊNCIA 

1 0,2% sobre o valor do contrato 

2 0,4% sobre o valor do contrato 

3 0,8% sobre o valor do contrato 

4 1,6% sobre o valor do contrato 

5 3,2% sobre o valor do contrato 

 
Tabela 2 

INFRAÇÃO 

ITEM DESCRIÇÃO GRAU 

001 Atraso na entrega do objeto, limitada a incidência a 15 (quinze) dias, por dia e ocorrência. 1 

002 Não entrega do serviço solicitado, após a notificação, por ocorrência. 5 

003 

Entrega em desacordo com as especificações descritas no termo de referência e 

requisitos estabelecidos pela prefeitura, ou em quantidade inferior ao estabelecido, sem 

a devida substituição/complementação, no prazo estabelecido no termo de referência, 

após notificação. 

4 

 

13. – Informações Complementares: 

13.1. O Município de Marquinho deverá ser isento de todas e quaisquer tarifas, taxas ou similares, desde 

que relacionadas com o objeto do instrumento convocatório. 

 

14. – Dotação orçamentária: 

14.1. Não se aplica. 

 

15. – Justificativa da não exclusividade para ME’s e EPP’s: 

15.1. Não há um número mínimo de 03 (três) fornecedores enquadrados como Microempresas ou 

Empresas de Pequeno Porte sediados local ou regionalmente e capazes de cumprir as exigências 

estabelecidas no instrumento convocatório, não se aplicando o disposto nos artigos 47 e 48 da Lei 

Complementar nº 123/2006. 

 

16. – Justificativa do uso do sistema Registro de Preços: 

16.1. Não se aplica. 

 

17. – Do Equilíbrio Econômico e Financeiro: 



 

 

17.1. Durante a vigência do contrato, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas 

hipóteses decorrentes e devidamente comprovadas das situações previstas nos artigos 57 e 65 da Lei de 

Licitações. 

 

Marquinho/PR, em 21 de Setembro de 2023. 

 

ELIO BOLZON JUNIOR 
Prefeito Municipal   



 

 

ANEXO II 

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº 076/2023 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 053/2023 

 

MINUTA DO TERMO DE CONTRATO DE COMPRA Nº 

     /2023, QUE FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE 

MARQUINHO E A EMPRESA       

 

O MUNICÍPIO DE MARQUINHO, Estado do Paraná, por intermédio da Secretaria Municipal de Administração, 

com sede na Rua Sete de Setembro, s/nº, Centro, na cidade de Marquinho, Estado do Paraná, inscrito no 

CNPJ sob o nº 01.612.552/0001-13, neste ato representada pelo Prefeito Municipal de Marquinho/PR, em 

pleno exercício de seu mandato e funções, o Sr. Élio Bolzon Junior, portador(a) da Carteira de Identidade nº 

     , inscrito(a) no CPF sob o nº      , doravante denominada CONTRATANTE, e a empresa       

inscrita no CNPJ/MF sob o nº      , sediado(a) na      , em       doravante designada CONTRATADA, 

neste ato representada pelo(a) Sr.(a)      , portador(a) da Carteira de Identidade nº      , expedida pela 

(o)      , e CPF nº      , tendo em vista o que consta no Processo Licitatório nº 076/2023 e em observância 

às disposições da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002 e na Lei nº 

8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, Decreto Municipal nº 122/2014 e Decreto Municipal nº 

087/2020, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico nº 053/2023,  

mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

 

Cláusula Primeira: Constitui objeto do presente instrumento, CONTRATAÇÃO DE INSTITUIÇÃO 

FINANCEIRA PARA EXPLORAR COM EXCLUSIVIDADE A GESTÃO DA FOLHA DE PAGAMENTO DOS 

SERVIDORES ATIVOS (EXECUTIVO E LEGISLATIVO), APOSENTADOS E PENSIONISTAS DO 

MUNICÍPIO DE MARQUINHO, conforme atos do Pregão Eletrônico nº 053/2023 - SRP, instaurado pelo 

Município de Marquinho/PR. 

Parágrafo Primeiro: Integram e completam o presente Termo de Contrato, para todos os fins de direito, 

obrigando as partes em todos os seus termos, as condições do Edital de Pregão Eletrônico nº 053/2023 - 

SRP, bem como a proposta do(a) contratado(a), modelos, adendos, anexos e pareceres que formam o 

procedimento licitatório. 

 

Cláusula Segunda: A CONTRATADA pagará o valor de R$ ........., à vista, em única parcela, sem qualquer 

desconto, na conta movimento: agência: ........., conta: ........., Banco: . ........., indicada pela Secretaria 

Municipal de Finanças, no prazo máximo de       (     )       após a data da assinatura do contrato. 

 

Cláusula Terceira: O prazo de vigência do Contrato será de       (     )      , sem possibilidade de 

prorrogação, contados a partir da assinatura do contrato entre as partes. 

 

Cláusula Quarta: obriga-se o(a) CONTRATADO(A) à:  



 

 

I – Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 

condições que culminaram em sua habilitação/qualificação na fase da licitação. 

II – Iniciar os serviços contratados nos prazos fixados no Edital, a contar da publicação do presente 

instrumento contratual. 

III – Observar rigorosamente as condições para a prestação dos serviços, nos termos do Edital. 

IV – Manter permanentemente atualizado, para efeito de pagamento, cadastro dos servidores, sendo que a 

CONTRATANTE disponibilizará os arquivos necessários à sua operacionalização. 

V – Realizar o pagamento aos servidores municipais, nas respectivas contas correntes, conforme os Boletins 

Eletrônicos que são gerados pela CONTRATANTE, nas condições previstas nos anexos do edital. 

VI – A CONTRATADA não receberá qualquer remuneração oriunda dos cofres públicos municipais por esse 

serviço ou por quaisquer prestações de serviços bancários correlatos (emissão de extratos diários, 

informações de saldos a qualquer momento e por qualquer meio, fornecimento de relatórios, transferências, 

ordens de pagamento etc.), diferente daquelas previstas no edital. 

VII - Comunicar a preposto da Contratante, conforme o caso requeira, sobre fatos como obras e/ou 

impedimentos temporários, que impliquem na alteração da contratação, bem como qualquer fato ou 

anormalidade que porventura possam prejudicar o bom andamento ou resultado almejado do objeto ora 

contratado. 

 

Cláusula Quinta: Caberá ao CONTRATANTE:  

I – Supervisionar e fiscalizar a execução do contrato. 

II – Efetuar os créditos decorrentes da folha de pagamento dos servidores públicos municipais, na conta 

corrente aberta de modo individual em nome destes. 

 

Cláusula Sexta: O presente Contrato poderá ser rescindido na forma e nos casos previstos nas Lei nº 10.520, 

de 17 de julho de 2002, da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, bem como fica 

assegurado à CONTRATANTE alterá-lo ou rescindir unilateralmente, nos casos previstos na legislação citada. 

 

Cláusula Sétima: No caso de inexecução do contrato, rescisão unilateral por parte do(a) contratado(a), e/ou 

inadimplemento de qualquer cláusula, ficará o(a) contratado(a) sujeito às sanções previstas na Lei nº 8.666/93 

e alterações e a seguinte penalidade:   

a) No caso de rescisão do contrato, motivado por falhas do(a) contratado(a) fica o(a) mesmo(a) sujeita 

ás penalidades previstas nos artigos 86, 87 e 88 da Lei nº 8.666/93 e, multa de 20% (vinte por cento) sobre o 

valor total do contrato atualizado. 

b) No caso de não cumprimento dos prazos propostos pelo(a) contrato(a), ficará o(a) contrato(a), sujeita 

à multa de 0,2% por dia de atraso, calculada sobre o preço total do Contrato. 

Parágrafo Primeiro: As penalidades previstas na cláusula nona, serão aplicadas sem prejuízo das 

cominações estabelecidas na Lei nº 8.666/93 e suas alterações. 

Parágrafo Segundo: As multas poderão ser cobradas mediante descontos dos recebimentos a que o(a) 

contratado(a) tiver direito, ou mediante pagamento em moeda corrente, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, 



 

 

excluindo-se deste prazo, os feriados e fins de semanas, contados da ciência do(a) contratado(a), ou ainda 

quando for o caso, judicialmente.  

Parágrafo Terceiro: Caso a opção pelo pagamento das multas venha a ser efetuada em moeda corrente, o 

não recolhimento das mesmas no prazo estipulado no parágrafo anterior implicará na suspensão de qualquer 

outro pagamento devido referente ao contrato. 

Parágrafo Quarto: Havendo rescisão unilateral, por parte da contratante, nos casos em que não se apliquem 

a cláusula décima do presente contrato, fica estipulado o valor de 05% (cinco por cento) do valor que ainda 

deveria ser pago pela contratante ao(à) contratado(a), da data de rescisão até a data final do contrato. 

 

Cláusula Oitava: O presente contrato poderá ser rescindido mediante prévio e mútuo acordo entre as partes, 

ou ainda, unilateralmente pelo Contratante, quando ocorrer qualquer dos motivos enumerados no art. 78, 

seus parágrafos e incisos da Lei 8666/93. 

Parágrafo Único: Em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77, da Lei Federal nº 8.666/93, o(a) 

contratado(a), reconhece os direitos da CONTRATANTE.  

 

Cláusula Nona: DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO Os licitantes devem observar e o contratado deve observar 

e fazer observar, por seus fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de 

ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 

I - Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o 

objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato; 

b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de 

licitação ou de execução de contrato; 

c) "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o 

conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em 

níveis artificiais e não-competitivos; 

d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua 

propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do 

contrato; 

e) "prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações 

falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir 

materialmente a apuração de alegações de prática prevista, deste Edital; (ii) atos cuja intenção seja 

impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção. 

II - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante 

adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive 

declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados 

pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio 

de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da 

licitação ou da execução um contrato financiado pelo organismo. 



 

 

III - Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para a contratação, 

deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, 

por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo 

financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato 

e todos os documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do contrato. 

 

Cláusula Décima: Os casos omissos neste contrato serão regulamentados na forma estabelecida pelo 

Código Civil Brasileiro, Leis e Decretos em vigor. 

 

Cláusula Décima Primeira: O presente termo de contrato poderá ser alterado nas situações estabelecidas 

pelo art. 65 da Lei Federal nº 8.666/93, através de aditivo próprio, devidamente formalizado e apensado ao 

procedimento originário.  

 

Cláusula Décima Segunda: E, para eficácia, firmam CONTRATANTE e CONTRATADO(A) o presente termo 

de contrato em 03 (três) vias de igual forma e teor, que vão assinadas pelas partes contratantes e 

testemunhas. 

 

Cláusula Décima Terceira: Para a solução de quaisquer dúvidas, legítimas ou ações decorrentes deste 

contrato, fica eleito pelas partes, o foro da Comarca de Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná, com expressa 

renuncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.  

 

Município de Marquinho/PR,       de       de 2023. 

 

_________________________ 

Responsável legal da CONTRATANTE 

_________________________ 

Responsável legal da CONTRATADA 

 

 

TESTEMUNHAS: 


